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CONÍRÀTO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N'0522019

PÍêíâiúÉ Muni*d d€ sêirirs fi[

lnqigibilidadê M Ol í/20'19

Pre4*ô Adrini3trátivo no l.2a 3/20í,

O ltUNlClPlO DE SERRINHA, Esledo da Bahia P6oa juídi@ de diÉito públi@ inlerno, n6le
alo, Éprê*nlâdo pêlo @u PÉteno Sr ÂDRlaNO sllva Llf,a, portâdôr dô R.G no 05.420.947-

63 SSP/B,q e CPF n 912 972 575-53, p6soa juÍídie de dieilo públi@ inle.no, situado à Rua

Campos Fllho, 1,O, Cenlro, CEP 48 70G000, n6lê municipiô, itucÍnô nô CNPJ sôb nq

13.845.086/000143, a @quÍ dénominado simdesmeóte GoNTRÂTANTE, e do outrc lado @mo

CONTRATADÀ A EMP€Sá GM' SERVIçOS, PRODUçóES i'USICÁla E ORGANIZAçÀO DE

FESTÂS LTDA, inscÍita no CNPJ 6ob no 27.764.034,€m1-96, cm *de na Rua Aleu Ámoreo

Limâ 668, Caminho dô ÁNo€q sâlvedoÍ, Bahia, CEP 41.82G770, epBênlada p€lo Sr

oaniet viera soto. cPF n. 033.351.325-80 e RG 87258226,t SSP BA, @m bsê no an. 60, inciso

lll. dâ Lêi Estadual n" 9433/2005, nás nme @nlida6 no Pl!@3o dê lnqigibÍidâdê no

011/2019 pelas LeiB FêdêÉis rP 8.666/93, I078,90 (Códigô dê Dêfêsa do Consumidor), pela

Lei Esiaduâr no 9.433/2005, e poBiúióÍês állêEçóes, ê pel6 peeiioe dê diÉito publiêo,

.prr€nddlhe supleiivamênlé, os pdncÍrios da T€oná G€Él dos cÔnlÉios ê as disposiçôes de

dtrêío pnvàdo, iímam o p.e*nlê @nralo. n* @ndiçõ$ a @ouir

CLÁUSULA PRI EIRÂ - OBJÉÍO DO CON

con$nui o obl€to do peentê coniráo a ap@ntaçâo do artisla DaniêlvieiE no di, 22 dê iunho,

no E6lidiô Múnicipal Madano Sântâná, doÉnle os êsi€ÉJ íô §,áô Joáo de seíinha 2019, com

duáÉo dê lll (um.l hoÉ. 30 (tinta) minut6

pARÁcRÂFo úNrco. A @nr.áad, fi* ôbdsada a;;iár:';J Eêsmãs @ndiçõês d6le

contrãto, âcÍéscimos ou .upÍssõês ná pestação dos §êrui@s, dê alé 25% (vinle e cin@ por

cemo) do vãror inicieldo @nrÉro

- REGIME DE EXECUCÁO

o presêrnê contÉto subodiná-5á âo égime de ebcução.lê empÍeilad

TERCEIRÂ . ÔBRIGÂCôES DA CONÍRAÍADA

ApEeenráção de àcordo @m o obiêio dêíe 6nlÉlo;
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cúusulA ouaRr - oBRrG^cõEs DÀ CoNTRÁTANTE

CLAUSULA QUINTA- DO PREÇO E FORiIIA DE PAGAIIIENTO

E)(TÁ - DOTACÃO ÔRCAMEiITÁRIÂ

b Respônsabi iz.Ês pêlos pej!ízo. ou danos €usad6 âo Municipio ou â têreiros na

execuÇáo deste contráto;

c. Fiercumpnmento dar ob gaçôes oÉassumidás;

d. Assumir lodo e quâlquêr pêuÊo d€@rente da náo execuÉo dc *riços e quê dêr

e. Atender às solclaçó6 ênÉs de conlEtânlê em d@rrência de iatos ex@pcionais

a Possibilitar à ConlÉlada condiçóês quê lhe pêmitâm o pêrlerlo desnvolvimênlo dos

seNiÇo. @nlráados, inclu ndo eslrúu6 de palco. som, luz e emanm

b Pager âs dêspêses inêéntês ao contáo nas @ndiçôês estipulâdâs:

.. A@m pa nh a r e vedli@r a pe.íeila execução deslê co ntrâo, êm tod as as suas Íases alé

d lnlomar, poÍ 6cnto bda e quâlqueÍ âltêrãÉo nos p.u os e donog€mâs ds êx@çáo

do sery Ço @nlBlado;

ê. GáÉ n a sêguÉnça da Codráada e seus músi@s, bem como dc
equipamentosÍnsirumênlos dã êÍÍEdã até a sâídâ dos m*úos no loca da

ápresentação do sh@.

O p6êntê @nlráo lem o *u pe@ global de R$ 90 000 0O (novênta mil rêais) â *r pagô da

*guinre Íorma: R$ 45.000,00 (quaEntâ o cincô mLlrêâis), âlé o dia da apÍese.laÉo do shú, e

RS 45 000,00 (quaFntâ ê cincô m I reais) êm alé 30 (tÍinla) d as a cortar da apre*ntáção do

sh@, ê após emlssáo da nola iiscl de prestaÇão dê *ryiços.

§ 1 " Encontrá se nclusos no valor su pra mencionedo todos os cu slos ne@s.ános à preslaçáô

dos sruiços côôtâtádos, à êxceção dc cuslc €Íêrenlês à dmenlaéo e hospedagem

§2"A tália do pagamenlo de parélã â quê se ÍeêE e§a cláusula implicârá êm multá ôa ordem

de 2% (dos por enlô)sobrê o vâlor da mesúa, âlêfr da incidên.iá de 1% (um por.ento)poÍ

mês de átraso a litulo de juros

as de>pêsàs deco'?.Íes desle insrurenlocoíeéo po'@.la dá *gu'
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Rêcon héc dos os d Íôitos dâ Adm in islrã!ão Pú blica este @ntEto podêÉ se. rêsc ndid o a inda:

l. pela inadimplê.cia dê uma das pan6 áo pê<ruadô nêsletêmo, dêtalromâqu€ náo sub6iía

@ôd ções p8râ ã coftinuidâde domsmol

ll pela 6upeNeniência de uÕa das pad6 ao pa.tuado .este lemo, de lal Íorma que não

pos*guimento de sua exsÉo.

Pan graío ú n ico As panês poderáo, lam bém, allerar esse inslrumerlo de co nlralo, áÉvés de

Têmo Adit ú â elê ôndê * ôb*ftem as ÉgÉs prev sles na egislâÉo conlÉluâl êspêôficâ

§obÉ o assunto assim como prcrcaa-lo quândo do seu vencimento

cúusulÁ oITAVA - DÀs DIsPosIÇÕEs GERAIS

SERRINHA
cNPJ. rls45@6mr4r rer or)

33 S0 39

cLÁusuLA sÉTBta - DA REsctsÂo E aLTERAcÀo

CIAUSULÂ NONA_ OÂS PENALIDADES

a mêrecuçào. paroalou loEl. deqLaqLerdás cláusu âs conlidss ro co.tÍalo. ture'laE a oâÉê

iríÉrorã ás sn@es pÍevistas .a Lei FedeEl n' I 666/93, saBntrndo e p

em prcc*so ádministEtivo

§ I'ricã -qrlpurroâ r rurs dê 500,4 rc'iqrenla pôrcedo) do vâlor lotá

paÉ á pàne qJe deÉr dÊ cumpfl o @nràlo oJ dar not"o a ELá rêscrs

CasooCONTR TADO, poÍ6olivo deíoça maioÍ, lique rempoE amenle imp€dido dê cumpnr

total o! parcialmentê âs su.s obÍigaçô6 deveé côhun €r o Íelo medialâmerÍê á

lisálizaaão, áindá quêveÍbalmenle, Elifi@ndo por €cdo

§ 1" N6 ocoúnciâ dê molivo dê loÍç€ mâior, o côrírâtô sêrá suspênso enquaÍto ped!Íarem

os seus eÍêitos podêndo qualquerdas panes popoÍ o d6l6lo, Í cndo o ontrâtãnte obngado

ão pagamênto da impolénc a @respondente ao valordos seryiç@ tá erccutâdos

§ 2' O CONTRATANTE e a CONTRATADA não respondêÍão éntê si por álÉso de@reÍÍe dê

íorça maior

63001

da multa êm íavor da parle p€iudicâdâ
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§ 2 ' Pag.Íá igualmênte a multa de 50% (cinquenla pd @nio) do vâlor do coôl.alo a par€ que

pro.edê o *u can@lamenio, sú justo molivo, esiando â ênos de 02 (dol.) dias dá dátâ

â@deda paE a €.lizÉçáo do 4ênto

§ 3'As mulb§ oÉ êslebelecidas náo sê eplica rcs inadimplêmêntos oriundos de calamidâd€

e luro oliciâ|, decetado poÍ .utondadê @mpêtêôtê do pais e acidêni6. de vâgem deúdamenlê

§ 4' As penalidade6 previstas ne6ta cláusulá não tem @nitêr @mpensalóno, ê o sáu

pagamento náo énmirá a artê inlÉtora da E6ponsâbilidade por peda§ e dânos, de@renie

da6 inlÉçôes @metidâs.

ULÁ DECIUA.VIGENCIA

As Dane. êlêsém o ío@ dâ cidadê de Sêrinhe - BA, que pBdêeá sobe quãlquêÍ &lro, por

mais prMlegiado que *ja paB dÍimir quallquêÍ dúvrdas onundas do pBenle corúElo

E po/ elrãrem ássin jBlos e @ntErados ím o o@56ntê 6.1Íato em 03 ltés) vias de igual

b3c@M dêpois de ldo ê âchâdo conÍome

.. t r
O D6êíte @rlEto têrá vigência d6 90 dÉs a paíÍ dâ sue 8ÉFREtuiã

teoÍ e ioma nâ presênça dâs lêsêmunhãs q

sêrinhâ. 09 de mâio de 2019
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